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PROCESSO

DE

DTSPENSA No O32l2O2L

OBJETO: REFERENTE A CONTRATAçAO
DE EMPRESA PARA MANUTENçÃO OOS

POçOS DOS POVOADOS, DA SEDE E DO

CENTRO DE REFERENCIA DO ENSINO
eÁSrCO DO MUNICÍPIO DE MOITA

BONITA.

/ DATA DO PROCESSO: 07 DE JULHO DE

202t.

/ EMPRESA: ADRIANO MOTORES

.',... c@

Endereço: Ptaça Santa 1-erezinha. 26. Centro- CEP 49 i60-000 - Moita Bonita - SE

Foneliax. (79) 1.153- I 255 E-nrail. !!qltacru'!-'u!'itlúal[ur§.gal.tr

AL
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ESI'ÂDO DE SERCIPE
M UNICIPIO DE MOI'I'A BONI'IA

Moita Bonita/SE, 07 de julho de 2021.

Assunto: solicitação (faz)

PROTOCOLO No _ /2021

Assunto: circular interno solicitando a abeftura
de processo de dispensa de licitação para

Contratação de Empresa Para Manutenção dos

Poços dos Povoados, da Sede do Município de

Moita Bonita.
Moita Bonita/SE, 

- 

de de 2021.

Enca do Protocolo

Senhor Prefeito,

valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo

de licitação, rererente a contratação de EMPRESA PARA MANUTENÇÃO Dos

POCOS DOS POVOADOS, DA SEDE E DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO ENSINO

BÁSrcO DO MUNICIpIO DE MOITA BONITA, estando o dispêndio orçado em R$

i.zoO,oO (cinco mil e setecentos reais), correndo a despesa por conta das

seguintes dotações orçamentárias:

§ncnrTARIA MUNICIPAL DE OBRAS

QUANT DESCRI ÇÃo Dos PRoDUTOSITT]M PREÇO
UNIT.

VALOR
TOTAL

Manutenção dos Poços dos 950,00 5.700,00

voados e sede do municlPi
2 (;

o.

0207 Secretaria Municipal de Obras e ServiÇos Urbanos

25.752.0003.2.040 - Manutenção da Iluminação Pública

i:sO.:g.oo - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

16.20 - Recursos

Atenciosamente,

SSL
MICHAEL DOU SANIANA SANTOS

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

ro,u @l

UNIIA

CPF

Encaminhe-se à Comissào Permanente ,'ie

Licitação para as Pr()v 1( ncias cahíveis
Moita Bonita/ SL de 2021

Endereço: Praça Santa Terezinha. 26. Ccntro- ( LP 19 5Ó0-000 Moita Bonita - Sl
'F.rne/iax. (79) 345i-1255 E-nlail' l1''1!tre1111/' nloit'iúonit'L\ç "()\ 'br
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âES'I'At)O DE SERC IPE
MI]NIC'IPIO DI] MOITA BONI'IA

Moita Bonita/SE, 07 de julho de 2021.

Assuntor solicitação

PROÍOCOLO No /2021

Assunto: circular interno solicitando a abertura
cle processo de dispensa de licitação para

Contratação de Empresa Para Manutenção dos

Poços do Centro de referência do ensino

básico,

Moita Bonita/SE, 

-- 

de de 2021.

a do Ptotocolo

Atenciosamente,

MARIA ]OSÉ F

Secretária unicipal de Ed

A sua excelência
VAGNER COSTA DA CUNHA
DD. Prefeito Municipal de MOITA BONITA/SE

Senhor Prefeito,

valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo

de licitação, referente a óontratação de EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DoS

áóçô§-óo'crNrRo DE REFERÊNórA Do ENSIN6 BÁslco Do MUNI6IPIS DE

Nôhe eoNnn, estando o dispêndio orçado em R$ 1.500,00 (mil- e

quinnentos reais), correndo a despesa por conta das seguíntes dotações

orçamentárias:

020500 - Secretaria Municipal de Educação

ii-:Or.OOOS.ZO24 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

JãsO.:g.oo.oo outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurÍdica

1111- Recursos

DE SOUZA
ucação

rou C02

I

.669.86549CP

Encaminhe-se à Comissão Permancnte' de

Licitação para as Providências cabíveis.
Moita Bonita/SE, 

- 
de - (le 2021

{u)

Endereço: Praça Santa 1'erez-inha. 26. Centro- CEP 49 560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/iax. (79) 3453-1255 E-mail' licitacaor0moitabotlita sc-8ttr'b1



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

00t
W

N. 05/202ícoMUNtcAçÃo lrureRruR
DArA:1510712021DE: Secretaria MuniciPal de Contro le lnterno

PARA. Comissão Permanente de Licitaçóes

de Dispensa de LicitaçõesASSUNTO: Formalização

Prezados (as) Senhores (as)'

Comfundamentonoincisoll,doart24,daLein"8666/g3eposterioresalteraçÔes'encaminhoà

Vossa senhoria, documentação necessária para formalização de Dispensas de LicitaÇão

conÍorme Peças em anexo Para

. Manutenção de Poços (Povoados e Sede) - PMMB;

. Manutenção de Poços (Unidades de Saúde) - FMS;

o Formação Continuada dos Professores da Rede Municipal de Ensino

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente,

lataxral .

Âl&u 1huürs úN SIü6 ÁÍÚü'
'iecLüro 

u oc crntrclo trÚno

cPF: 003.381'3aí0õ
Pdt ns íf 15612@1

.<
\-()

i:'>í.f/

Endereço: Praça Santa Teresinha' 26' Centro- CEP 49'560-000^--Moita Bonita - 5E

CNPJ: 11'340 850/0001-55 - Fone (79) 3453-1255
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ES'TÂI)O DL SEI((,IPi:
PREFEITURA MUNICIPAL D[ }ÍOI'I,1 BONI'I"1

I'() r'ta I i,l rr. lrr J /l()21
De l2 dc nrrio de 202 1

()

IPA

It l,

(

c)

O PI{EFEI'lO IUUNILiPÀi Dt: \'lOlli\ ti(r\ll.\ t:S L\D0 i)l )i ii0ll')1'

Vagner Costa da Cunha. :li, llia al! s.l L' .rl!Lll-l !a)u;'it .,,lls r'll'l t.'rlr(a:'tl .r '' ' ':.t-''

ele conteridos nos moldes do Art.u4, lncLso :1. ,llilr(,i ,.1 iiil Lel 0iB,r; L;:i'

RESOLVE:

Art. 1e - Dcsrgtl,ll o: s,:':'. rri .:, ltftÂUt.l0 Ul-Í\/[lllÂ COS'I'\, Jt]Ll'\\t DI

SOUZA COSTA e IIRUNO u,\Í{lt[ tt] Sll'.\'.\, ,' ., ,' r . ",:

Pernlanente de Licitaçilo, soi) "i Iri.j;,-i, : . r 1i I :,i:L! :

Aft. 2c 0 PTcsliie|",,, .1 r rrntl.;s.i,, :1,r: it:.,rl.r L'(':lilL )'; !ii- : r,i.r

.lqtlE:( .1,rts Iul.( I l.,l:.r.(..i \L'..( ..

CUMPRÁ.SE E PUBLIQUE,

DEZ0Z1,

Vagnel Co s t:r tla C u rt ltrt
Preteito l\'l unicipal

GABTNETE Do PREFEIT0 MUNIrÍfubQE MOIrA BoNIrA, 12 DE MAIO

*-r'ffi*
o?Y 

'

I

1
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SITUAçÃOGlobalNáo TIPOR. PREçOSOLICITANTE

CENTRO DE CUSTo: SECRETARIA DE OBRAS

RESPONSÁVEL: MICHAEL DOUGLAS SANTANA SANTOS

CADASÍRADO POR: Geíandia de Jesus Sanlos

SO N': 9912021

OAÍA:05/07/2021

TOTAL: 5.700,00

DOTAÇÃO

OBJETO

uNto. oRçAMENTARIÀ: 20700

FUNÇÃOi 15

SUBFUNçÃO:452

PROGRÀMA: 3

PROJETO/ATIVIDADE 2037

cLASSIFICAçÂO 33903S0000

FONTE:'10010000

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS É SERVIÇOS URBANOS

URBANISMO

SERVICOS URBANOS

ALAVANCANDO O CRESCIMENTO URBANO E RURAL

MANUTENÇÃO DE SÉRVIçOS PÚBLICOS

Outros Serviços de Terceiros_Pes§oa Jurídica

Rêcursos Ordinários

REFERENTE A MANUTENÇÃO DOS POÇOS OOS POVOAOOS E SEDE DO IVUN lciPro

JUSTIFICATIVA

FORNECEDOR

ADRIANO SILVA DIAS 65341350510

37128686000100

PRAÇA ERNESTO GEISEL

lnsc. Estadual:

Número: 128

Cidade: MOITA EONITA

lnsc. Municipál: 999

BairÍo: CENTRO

Estado: SE

TOTALu.l\,!.
PRODUTO/SERVIÇOcoD

MANUTENÇ oDo
r\.,ruNtcíPlo. - l\.1AN

SÉDE DO À,4UN ICiPIO

.s eoçOs oOs eo
UTENÇÃO DOS POÇ

VOADOS E SEDE DO
OS DOS POVOADOS E

6,00

VALOR TOTAL:

[,4S 950,00 5.700,00

5.700,00

Responsável:

I\,,IICHAEL OOUGLAS SANTANA SANTOS

SEC. DE OBRAS

Essa despesa Íoi devidamenle Íeservada Autorizo a solicitação da desPese

AsolicilaçáoestádêacoídocomosrequlsitosdisponiveisnoArt.15c,16,daLelcomplêmentarnoío1,de04demaiode2000_Leide
Responsâbitidade Fisc"t. ,u, qr", a gu|'ufrã;;;ã;;;; 

"à;c;açao 
orçamenuaá e financeira de acordo com a Lei orçamentária Anuâl e

êstá compativel com o Ptano Pt,-rrianuat e ão'niã rãiã" ói."ra.u. ó,çámentárias, do exercício orçamentário e Íinancêiro dê 2021 Portanto hâ

Íecurso suiictente para suportar â despesa acima mencionada'

Página 1 de1

Preíeito uniciPal
daCwúa

PRETEITO

obs

PREFEITURA MUN. DE l\,1OlTA BONITA

PRAÇA SANTA TEREZINHA No: 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.560-000
131041 120001 34

Solicitação de DesPesa

Nomê:

CNPJ/CPF:

EndeÍeço:

compl.:



cp6 --e'
PREFEITURA MUN. DE I\,íOITA BONITA
PRAÇA SANTA TEREZINHA N': 26, Bairro CENTRO
CEP: 49,560-000
13',104't 12000134

Sollcitagão de Despesa

R, PREçO Não TIPO Global srruAçÁoSOLICITANTE

CENTRO DE CUSÍO:

REsPoNsÁvEL

CAOASTRAOO POR

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

MARIA JOSE FERREIRA LIMA DE SOUZA

Gerlandia de Jesus Santos

SD N': 9812021

OAÍAI 0510712021

TOTAL: 1.500.00

DOÍAÇÃO

OBJEÍO

UNID. ORÇAMENTARlA: 2O5OO

FUNçÂO| 12

suBFuNçÁo:361

PRoGRÁMA: 5

PROJETO/ATIVIDADE 2024

cLASSIFICAçÃO 3390390000

FONTE:10010000

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCACAO

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCACAO UNIVERSAL E DE EXCELENCIA

MANUTENÇÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros_Pessoa JurÍdica

Rêc1Jrsos Ordinários

REFERENTE A I\4ANUTENÇÀO DOS POÇOS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO ENSINO BASICO

JUSTIFICAÍIVA

Nome:

CNPJ/CPF:

EndeÍêço:

Compl.:

lnsc. Estadual:

Número: 128

Cidâde: i/OITA BONIÍA

FORNÉCEDOR

ÂoR|ANO SILVA DIAS 65341350510

37128686000100

PRAÇA ERNESTO GEISEL

I\,14N UTE N O DOS POÇOS DO CENTRO DE REFER NCIA DO
NlS 6,00 250,00 1.500,00

ENSINO B SICO. . MANUTENÇÁO DOS POçOS OO CENTRO D E

REFERÊNCIA oo ENSI O BASICO

1.500,00

Mwu
doCulú

Municipal

lnsc. Municipal: 999

BairÍo: CENTRO

Estado: SE

Responsável: CPF: 2'17.741.56S0
Portâria no 09/2021

IíARIA JOSE FERREIRA LIMA DE SOUZA

sEcRETARIA DÊ EoucAÇÂo

Essa despesa foi devidamente rêseÍvada

NER COSTA 86

A solicitaÉo está de âcordo com os requisitos disponíveis no Art. 15 e 16, da Lei Complementâr no 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de

Responsábilidade Fiscal. vez que, a geração dâ despesa tem adequação orçamentáía e financeira de acordo com a Lei OíÇamêntária Anual e

está-compativel com o piano Élurianual e com a Lei de Diretrizes Orçámentárias, do exercício orÉmentário e Ínanceiro de 2021. Portanto há

recurso suÍciente para supoÍtar a despesa acima mencionada.

PREFEITO

Autorizo a solicilãção da dêsPesa

TOTALU,M.coD PRODUTO/SERVIçO

Obs

Página '1 de1
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VALOR ÍOTALi



Adriano Motores
CNPJ : 37.128.686/0001-00

Praça Enersto Geise!, 126 - centro - CEP - 49560-000

79 999669925 79 999576563

Moita Bonita/se

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MoITA BONITA

CNPJ: 13104112/0001-34
END: PRAçASANTATEREZINHA,26

CIDADE: MOITA BONITA/SE DATA:O5/0712O27

oRÇAMENTO

L

Proposta Preço Preço

Item Quantidade Und Descriç ão dos produtos Mensal

5 Manutenção dos poços do centro de

referênciâ do ensino básico
250 1500

2 6 Und Manutenção dos poços dos povoados e

sede do município
950 5700

7200

(§l
,Ã9a-,'

VALIDADE DA PROPOSTA:30 DIAS

PRAZO DE ENTREGAR: A COMBINAR

ADRIANO MOTORES

CN PJ : 37. 128.686/0001-00

lú^;,,- §-02 o-.,

Total

Und



egroeçÃo't.

M. SOBRAL & CIA. LTDA.
CNPJ: 13.171.616/000í-77 - lnsc. Estadual: 27.054.744-5

R. Capitâo Mendes,392 - Centro - CEP: 49.500-190 ltabaiana§E
Fona. (79) 3a3l-3086 (79) 9 99961C{0. C6n&o - E{!il: mlchêl@msobrâl.com.br '

www.msobral.com.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
PRAÇA SANTA TEREZ INHA,26
MOITA BONITA ó -

1310411210001-34

ESTADO:
DATA

SERGIPE
05t07 t2021

Cliente
Endereço

Cidade
lcPF / CNPJ

PROP STA
TotalMensalProdutosDescri ão Dosântidâd UNOItem

7.800 00

1.800,00

6.000,00
OO ENSINO BASICO

MANUTENÇÂO OOS POÇOS DOS POVOADOS E SEDE

DO MUNICIPIO

300,00

. 1.000,00

total R$

UND

UND

clA

2

MANUTEN DOS POÇOS DO CENÍRO DE RFE

Sobral

P os

Validade da Proposta :

Condição de Pagamento

Prazo de Entrega :

30 DIAS
AVISTA
A COMBINAR

13.
la

I c1:17

,Gt-rc.

tda

1.616/0001-77

\ r\Mvt -rnsobra l -corn- br

,PP'GAçãO
CIa

6

6

\
\c'l
)i)

«9

t t:a

Cia.

CNPJ:
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Cllente : PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

0NPJ 1i104112/0001-34
Addde : MOIÍA-SoN|TA
ESrADO: SERGIPE

ENDEREçO PRAçA 
'ANÍA 

ÍEREZINH426

a_ Fa A.B,Â.i-H a tra E ro Protr \rêclÊt

AMENTOOR

Easà @F.€Brgg,'dos lltrotores

MENSAL
Volor TotolMARCAItem Quont.

2.700,00

6,300,00

i50,00

7.050,00

6

6

MANUT. DOS POçOS DO CENÍRO DE REF. DO

ENstNo BÁs,co

MANUT. DOS POçOS DOS POVOADOS E SEDE DO

MUNtclPto

Descrição

1

TOTAL GERAL 8. 00

eft

Ásst

os/07/2021DATA

D0 RESPo'I,SÁ vEt

t'-

lTr.rre.ee
Gagedos [l

5l\)

À*rld.

VALIDADE: 30 DIÀS

PAGAMENTO: AVISTA

AVENIDACONTORNO,4196,LAGARTO/SE--TEL:(79)3631-2635-CEL:(79)99979-9185
CNPJ: 'l .635/0001-42 - lE: 27.064 11S5

MOTORES LTDA EPP

cdml@veloxmail.com - casadosmotores-se com br

t

sa
I

A VEtv' DA CO r\t ÍO Âar! O, 4.2 9 6',

(79) 363 Z -2635(79) 99979-9-7. as(79) 99er25-2203
1r-d-^ô, na, r-A-, ,ô.ldrtLg, <árrr l-rnotore:.

<7

tr
íD

Í

2

!-



Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

ldentiÍicação

\ (.

1;
e,

Nome Empresarial
ADRIANO SILVA DIAS 65341350510

Nome do Empresário
ADRIANO SILVA DIAS

Nome Fantasia
ADRIANO MOTORES

Capital Social
3.000,00
Número ldentidade Olgão Emissor
946090 ssP

CNPJ
37.128.686/0001-00

Endereço Comercial

Condição de Microempreendedor Individual

Situaçáo CadastÍal Vigênte

- rTIVO

Números de Registro

NIRE
28 8 0107628-9

Logradouro
PRACA ERNESTO GEISEL

Muníclpio
MOITA BONITA

CPF
653.413.505-10

Número
'128

UF
SE

Complemento
LOJA

IJF EmissoÍ
SE

CEP
49560{00
Bairro
CENTRO

Atividades

Data da lnício de Atividad6 Forma de Atuação

13tOSt2O2o Estabelecimento fxo

Ocupaçáo PrinciPal
lombeiro(a) hidráulico independente

vAtividade 
PrinciPal (CNAE)

4322-3101- lnstalaçôes hidráulicas, sanitárias e de gás

OcupaçõesSecundárias AtividadesSecundárias(CNAE)

Reparador(a) de máquinas e 
3114-1111- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para

equipamentos para agricultura e agricuttura e pecuáriá
pecuária, indePendente
Reparador(a) de equipamentos . 3114-lloz - ManutenÉo e reparaÉo de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,

hidráulicos e pneumáücos, exceto àxceto válwlas
válvulas, indePendente

Termo de ciência ê Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conhego e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do

MunicÍpioparaemissáodoAlvarádeLicençaeFuncionamento,compreendidososaspectossanitários,
ambientais,tributários, de seguranf' puuri*, ,""'" ocupaÉo do solo, atividades domiciliares e restriçóes ao uso de

espaços públicos. O nao-atenàimenlo a esses requisitos acarretará o cancêlamento deste Alvará de Licença e

Funcionamento Provisório.
Ésle certiícado comprova as insdjções. alvará, licanças e â situaç5o de enquadramenlo do empresário na condição do MicÍoemprêendedor lndiüdual' A

suâ aceitoÉo está condioonadâ à vontrcãÉo de sua âutentrcidadó na lntemet, n_o endereço. http:llwvan.ponaldoempreendêdoÍ gov.br/ ceÍtificsdo emitrdo

com bsse na RêôoruÉo no 16, de r 7 de d;embÍo de 2009. do comiré para eestao de Àeat Ha;onal pâía 6 simplificaç5o do Regrstío e da Legalrzsçáo de

Empí.sâs e Nêgóoos - *aoes,r. eta*ôió,-oi"-rqr"iã"rà * ..à"da invalidê;; este documento PaÍa pesquisar a inscÍiÇáo êstâdual ê/ou muniopal

,<

Data de lnício da Situação Cadastral Vigente

1310512020



(quando convenentes do cadastro sincÍonizado nacional), inÍoímê os eleínentos âbaixo no êndeÍêço
hürruuu.rtc.lt .fd.idr"ooy.brrP.ssoôJuÍ{dlcarct{PJrícdíconsuit á.o

ê lêtÍ ón ac oqíí
.@

Número do Rêcibo
ÀrE55698014

Data de Emissão
13105t2020

tjt

NúmêÍo do ldentiíicador
65341350510



131O5t2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
{

,ol2'

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD]CA

úirÉRo DE tNscRrÇÃo
3?.í28.6861000í {0
IIATRtr

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SÍTUAçÂO
CADASTRAL

OÁTÁ OE ÂAERÍURÁ

1310í2020

NOME EMPFÉSÀRIAI

aDRr^NO STLVA DIAS 65341350510

T ODO ESTABELECIMENTO ÍNOME OE FANTASIÀ) PORÍE
ME

PC ERNESTO GEISEL

E DESCRI OÂ AÍMOADE ECON

i(}22-3{t - ln8talâçôês hldráulicas, sanitáía3 e dê gáa

c E DE§ DAS ÍIVIDADES lcÂs

33.1 1-742 MaNUtenção e tepafaçào de equipamênto6 h dráulicos e pnêumáti cos, ercelo válvu las

33 í 4-1 I ilânuten ção e reparaçào dê maqu nas e equipamêntos para agricuItura pêcuan a

E OESCR DÀ NÀÍURÊzÂ

2!3§ - Empresário (lndividual)

NÚMERo

128
COMPTEMENÍO

LOJA

CEP
.ís.560400

EAIRRO/DISTRÍO

CENTRO SE

ENOEREÇO

AORTANOMOTORES024TT@GMAIL.COÍÚ

MOÍTA BONIÍA

TELEfONE
(79)9966.9925

ENÍE FEDERAÍÍVO RESPON {EFR)

ATÍVA

MOTTVO OE

DAÍA OA

í3i05/2020

ESPÉCtÀr
stLl ESPECTÀf

Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB n"'1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 13/05/2020 às í0:43:35 (data e hora de Brasília)' Página:'l/1

111

AORIANO MOTORES



Cadastro Municipal dó-
contribuinte. !P

0M35i

ESTADO DE SERGIPE
PREFEÍTURA MUN. DE MOITA BONIÍA

PRAçÂ SANTA TEREZINHA No: 26

Alvará
APrefeituraMunicipal,nousodesuasatribuiçõeslegaise,tendo.êm.vislaoquêconsta.no,|':?":1"

protocolado sob à númoro acima rsferido, concede ao contribuints abaixo identificado o presentê ALVARA em

oonformidade com os termos aqui frrmado§, e enquanto o mssmo satiíazer as eÍgências legais estabelecidas poÍ

- Éxercicio Número
2021 0001 13

Daia de Validade

jÍoB.. ! liJr,....''

esta PÍefeitura.

FiNAIidAdE: ALVARA DE LOCATIZAÇÁO E FUNCIONAMENTO

ObÉêrVACãO: ALVARÁ CONCEDIDO A EMPRESA ADRIANO SILVA.DIAS 6534'1350510' COM CNPJ:
- 

37.126.686/00O1 oo,'i<jàar-izroõ- Hn Émçe e3HESrO GETSEL' 126' CENTRO DE MOrrA

Éór.rrrl-se, er'rouaúio slrtsrtzen es ellGÊNclAS LEGAIS EM vlcoR'

Atividade(s) do ContÍibuintê:

,t322301 ln§181aÉês hk Éulicâ§, sanitáÍias e de gás Prindpal:

arraru u*,i.ifirrlfparaÉo de lqulpamentos hidÉulicos ê pneumátlcoE' PÍindpal'

33t4zií iÂ;r1;6;;tparaçáo de mâqulnâs ê equlpamrÍlos Para sotiqiturs c Principal'
p6c1rana

Data de Erússão
12i0112121

,u. O§J íElortlibilIS'illrti!2a

.*noh*

Departa té Tributâção

Nomê/R. Social: ADRIANO SILVA DIAS 65341350510

Nome Fantash: ADRIANO MOTORES

Logradouro: PRACA ERNESTo GEISEL

Bairo: CENTRO

Compl€mento

CPF/CNPJ 371 28686000',l oo

Regime Tributáíio:

MunicÍPio: MotTA BoNÍTA

lnscr. Municipal: 34070004351 lnício Aliüdade:

E-Ilail: §to:\'rvlv.mo[abqril&sc{ov'k TrEíooa:Ogprs}1zss CNPJ: 131ü l-í2000134

riü slúl renEaNHÂ N': ,6 ' BakÍo cENTRocÊP: 't9"560{x'0 MoÍTA BoNITÂ'lsE

fi
rU,

)

Autenticidade: SUTNJFRZ

SIM

NÃO

NÃO

i$t!,

ffi

Númsro: '126

CEP:49560000



20t051202',l

BRASIL Acesso à informaçâo

Certidão lnt€met

Participe Serviços Legislação

f Re<eita Federal
CERT'DAO

rurr'rrstÉnto oA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS e À OlVtOl lrVa
DA UNIÃO

Nome: ADRIANO SILVA DIiAS
CPF:653.413.505-í0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidadê do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuredas, é certiÍlcado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela secretaria

daReceitaFederaldoBrasil(RFB)eainscriçõesemDÍvidaAtivadaUnião(DAU)juntoà
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

EstacertidãoserefereàsituaçãodosujeitopassivonoâmbitodaRFBedaPGFNeabrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art' '11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidadê na lnternêt, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN n" í .751 , de 211012014'

Emitida às 10:29:39 do dia 2OlOSl2021 <hora e data de Brasília>'

Válida até 1611112021.

Código de conlrole da certidáo: C4AE.9F81.BBAA'BD3C

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

Nova consutta t;§::ffi,r"':ff

servicos.receita.Íazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnteÍ/Emiteceíidaolntemet asp?ni=653413505'10&passagens=1&tipo=2 1t1



07107 t2021 SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sêrgip€

SECRETÂRIÂ DE ESTÂDO DÂ FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Nêgativa de Débitos Estaduais N' 9Í)672212021

Autenticação:202ío7o77KBMNE

i,'=
p/

,,i, \l :/
' \''.J

Identificação do Contribuinte;37.128'686/OOol-OO
contrabuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certlflcamos que, até a presente data, não existem débltos contra o portador do cadastro de.Pessoa Jurídlca

ãi,iiô.esàlboór-oo referente u iÃpãrtoi,. tãrur ou multas administrativas, flcando, porém ressâlvada à Fazenda

Públlca o dlreito de .oo.u,. qruitq'*i'ãiuúut q," venham a ser apuradast--o^- portador do documento

giliis.ãSeTOggt-Ob nãã ãstá lnsc.iio no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

certidão emitida via lnternet nos termos da portaria No 283 de ls/Ozt2OOL, válida por 30 (trinta) dias a partlr da

data da emissão.

certidãoemitidaemoTloTl2o2:-lo:35:33,válidaatéo6|oal2o2|edeveSerconferidanalnternetno
ãnd"r"ço t rr"".tufaz.se.gov'br pelo agente recebedor'

Aracaju, 7 de lulho de 2021

Coovíoht O ?OO2 _ Secretôria de Estado da Fazendô de Serglpe

Ãu. í"í..eáo ner"t, s/n _ centro administrativo Âugusto Franco

Cêp 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

https://www.sefaz.se.gov.br/SitePages/servico aspx?cod =10&Url=https%3a//security,seÍaz,se,gov'br/internevpUblico/cleanProcessjsp&AppName.
111



PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA

PRAÇA SANTA TEREZINHA N": 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.560-000 MOITA BONITÂJSE
131041 12000134

SECRETARTA MUNTCTPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E

DIVIDAS ATIVA DO MUNICIPIO

Nome ou Razão AORIANO SILVA DIAS 65341350510

Nomê Fantasia: ADRIANO MOTORES

Logradouro: PC. ERNESTO GEISEL NÚmero: 126

Bairro: CENTRO CEP:49560-000 MunicÍpio:MOITA BONITA

CPF/CNPJ: 37.1 28.ô86/0001 -00

lnscrição Municipal: 34070004351

âJ.
.a,:,:--,-.§

oí6
@-

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do

contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela

Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à Fazenda PÚblica Municipal

o direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem a ser
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte
no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via

original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado
abaixo:

Período de Validade

07 t0712021 05t09t2021

Rosenaldo santana dos santos

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na internet,

no endereço eletrÔnico: , utilizando o código de autenticidade: CBBl 1D2F

Cadastro(s) EconÔmico(s) no Município:

REPARACAO INSTALACOES ELETRICAS, C.M.C.: 34070004351 lnÍcio

07 t0712021

0510912021

E-Mail: Site:www.moitabonita.se.gov.bÍ Teleíone(79)3453-1255 CNPJ: 13104'1 12000134

PRAÇA SANTA TEREzINHA No: 26 . Bairro CÉNTROCEPT 49.560-000 MOITA BONITIJSE

EMITIDA EM:
VALIDA ATÉ:



20t0512021 Consulta Regularidade do Emprêgador

Vortar lmprimir

$,t

CÂ.IXA
CÀIXA ECoNÔMICA FEOERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.128.686/00o1-oo
Razão Social:qDRIANO SILVA DIAS 65341350510

Endereçol PC ERNESTo GEISEL 128 LOJA / CENTRO / MOrIA BONITA / SE / 49560-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:2610 4/202L a 23/08/2021

ceÉificação Número: 202L0 426o2L727 865L37 0O

Informação obtida em 20105/2021 l0i32i54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https://consulta-crí.Çaixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregadorisÍ 1t1
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PODER .JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLHO

NOME: ADRIÀNO SII,VA DIAS 65341350510 (MATRIZ E FIIJIAIS)
cNP,r: 3? .128 .686/0001-00
Certidão n': 1613165 O / 2021
ExpediÇão: 20/05/2O2L, às 10:24:51
Validade: L5/:.t/202:- - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que ÀDRIÀNO SIúVÀ DIÀS 55341350510 (MÀTRIZ E FIÍ'IÀIS),
j-nscrito (a) no CNPJ sob o n" 37.128.586/0001-00, NÃo coNsTÀ do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do

Trabalho, acrescenEado pela Lei n' t2-440, de 7 de julho de 20LL, e

na ResoluÇão AdministraEiva n" r47o/2orr do Tribunal suPeríor do

Trabalho, de 24 de agosEo de 2011,
os dados consEantes desta certidão são de re sponsabi l idade dos

Tribunais do Trabalho e esEão atualizados até z (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atsesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabelec imentos , agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenEicidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

InterneE (http: / /www . tst . jus . br) .

Certidão emitida gratuitamenEe.

INFORMAçÃO I!,IPORTÀ§TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identsificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabatho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatsória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenEos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúwj.da6 e sugeslões: cndt@lsE. jus.br

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTÀS
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U
:...: .ESTADO OE SERGIPE

,. PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÂO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

RATIFICO os termos da JustiÍicativa da Comissáo de

Licitação, por estar à mesma, em conformidade com o
art. 25, inciso lll, da Lei n'. 8.666/93.

Moita Bonita, em 

- 

de- de2021.

A

ito Munlclpat
CPF:

GN c
unrc

TA OA CU

Pelos substratos fáticos, juridicos e probatórios acima elencados, opina a

COMTSSAO PIFRMANEI'ITEOE HCITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE'

1

Endereço: PraÇâ Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49 560-000 - Moita Bonita- SE
' - 

FoneÁax. (79) 3453-1255 E-mail licitacao@moitebonita.se'oov bí

()

\PA(

_ío

:L

. _.;! _= _

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

MOITA, instituÍda nos termos da Portaria n" 16312021, de 12_de maio de 2021 , vem

iustificar a Dispensa de Licitaçâo objetivando a de coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

íaa1ureuçÃo DOS POço§-DoS P9VOAD9S, DA SEDE DO MUNlclPlo DE M9ITA

BONTTA E DO CENTRO óe-ÉefenÊHCIA-DO ENSINO BÁSICO do MunicÍpio de Moita

Bonita/SE, em conformidade com o aft.24, inciso ll, da Lei n' 8.666/93, e suas posteriores

alteraçÕes, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO,queaLein'8.666/93,emseuart24,incisoll,tratada
dispensa de liçitação :lpara outros serviços e compras de.valor alé 10.% (dez-por cento) do

limite previsto na alÍnea "a",-dõ inciso ll do artigo anterior e para àlienaçÔés, nos caso§

previsios nestá Lei, desde que náo se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa Ser realizada de uma só vez", sendo este valor

equivâlente a R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais)''CONSIDERANDO,queaempresaADR|ANOMOTORESapresentou

-. documentos sltfiçieltes. para §ua contrataçáo conforme em anexo, e a contrataçáo direta
- replesenta ecinomicidade.ÉaÊ a- Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, visto que A

realizaçao de üm processo licitatório demandaria tempo e custo para o poder executivo.

CONSIDERANDO, que a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE promovell

pesquisa de mercado e constatou que os preços praticados pela empresa ADRIANO

MOTORES São compativeis com os valores de mercado, estando no mesmo patamar

praticado por 'empreéas.:do Jamo.. Desta forma, verifica-se que o preço a ser pago ao

credor nã presente contrataçáo está de acordo com o valor de mercado, representando á

proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE'



tPA(
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
CooRDENADORIA DE LICITAÇÀO E CONTRATOS AOMINISTRATIVOS-

§(

.,
'I

pelo acatamento da contratação de forma direta devido a sua premente necessidad

mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato supra, ex VI do

AÍ1. 24, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes. Submetemos

apresente JUSTIFICATIVA à apreciação do Senhor Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE,
para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do

Art. '13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sinequa non paru eficácia deste

ato.

Moita Bonita/SE, 07 de julho de 2021.

B ULIO OLIVEIRA COSTA
Presidente da C.P.L.

BRUNO BARRETO SILVA
Secretário da C.P.L.

JULIANA DE ZA COSTA
Membro da C.P.L

EndéreÇo: Praça Senta-lerezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao(Omoitabonita.se.qov.br

2

w A2?

,7
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ESTADO DE SERGIPE
MTJNICIPIO DE MOITA BONITA

comuniço para os devidos 6ns, que o Mrrnicípio de Moita Bonita realizou Dispensa de

Licitação mediante justificativa, objetivando a contratação de. empresa para

manute0ção dos poços ãos póvoados, da sede e do centro de referência do ensino básico

do município de Moita Bonita/sE, para conhecimento geral, em conformidade com o

aú. 26, da Lei 8.666/93.

Moita Bonita./SE, 0? de'jirlho de 2021'

.z
IrIAIúoKÍIEIRA cosrA' 

Presidente da CPL

;ol,rO23

,,:.i

Endereço: Praça Sa,nta Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

. Fone/fai.(79)3453-1255E-mail.licitacao@moitabonita.se.gov.br

EXTRATO DE'USTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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soLrcrrAçÃo DE PARECER IURÍDICO

Senhor Procurador Jurídico,

Encaminho a Vossa Senhoria a Minuta de Contrato, referente ao Processo na

modalidade Dispensa, cujo objeto e a CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

MANUTENÇÃO DOS POÇOS DOS POVOADOS, DA SEDE DO MUNICIPIO DE

MOITA BONITA E DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO ENS]NO BASICO NO

Município de Moita Bonita/SE, para exame e aprovação da referida minut.t, crn

cumprimento ao Art. 38, §único, da Lei Federal no 8.666/93 e posterrores

alterações.

Moita Bonita (SE), 07 de julho de 2021.

BúuLro durr*ocosrA
Presidente da CPL

Endereço: l)raça Sattla lcrczittlta. 16. ( ttrtt,r-( I I) le :(,ir 001) \1,'iL:L iJ,' r l.L - ;l
F,rrc tar. (79) l-l:l'llr: I -ttrittl , ' ' ' 'r ir' ,r r., ..

rorM,Q{
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CONTRATO N" )0í2021

CONTRATO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO DOS POÇOS DOS

POVOADOS, DA SEDE DO MUNICIPIO E

DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO

ENSINO BÁSICO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICIPIO DE MOITA
BONITA SERGIPEEAEMPRESA
x)OOOOqXx)O(, NOS TERMOS QUE SE

SEGUEM.

MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE

VOITA BONITA, com sede administrativa à Praça Santa Teresinha, no 26, Centro Moita

Bonita/SE, CNPJ sob n' 13. 104. 112/0001-34, doravante denominada CONTRATANTE'

pessoa Jurídica de direito público, neste ato rep resentada pelo seu titular, SR. X»O(XX,

xxxx, xxxx, Prefeito Municipal, Portador do CPF N'XXXXXXXX, residente e domiciüado

na sede do Município, doravante denominada CONTRATANTE e do outro, a empresa

X)Oü»OOO«, inscrita no CNPJ sob o no sediada na XXXXXXXX, n'XX,

bairro XXXX, na cidade de XXXX, CEP: XXXXXXX, representada neste ato pelo senhor

XXXXXXXXXX, Portador do CPF n" doravante denominado simplesmente

de CONTRATADA, pactuam o presente termo, mediante aúígo 24, inciso I, da Lei 8.666/93

conforme as cláusulâs e condições abaixo alinhadas:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n' 8.666/93).

o presente objeto é de coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DOS

PocosDoSPoVoADoS,oASEDEooMUNlclPloDEMolTABoNlTAEDoCENTRoDE
úÉÉntNCfe DO ENSINO BÁSICO, conforme Dispensa de Licitação N" X»U2021'

CúUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (ârt. 55, inciso I, da Lei n'

8.666/93).

Aprestaçãodoserviçoserárealizadanolocalenascondiçõesestabelecidasna
Cláusula Quinta deste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art 55,

inciso III, da Lei no 3.666/93).

proposta da Contratada,) Os Serviços serão fornecidos pelos preços constantes na

perfazendo á presente Contrato um valor total de R$ )O()OOq)O(

à valor pago pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos'

Enderego: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE
' 

Fone/iax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita se gov'br

), sendo

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

1
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ESTADO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE MOITA BOMTA

lu

rorn:9Zf

ITEM DESCRI O DOS PRODUTOS PREÇO
UNIT.

VALORTORAL

TOTAL x.xxx,)o(

§1" - O pagamento será efetuado após liquidaçâo da despesa, por meio de crédito em contâ
in..erte indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a
\+resentação de Nota FiscaVFatura, devidamente certiÍicada pelo setor responsável pelo

recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o

áocumento de cobrança, prova de regularidade pâra com a Fazenda Federal, Estadual,

Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do seguro social - INSS,

perante o FGTS, CNDT.

§Bo - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

iiquidação ile obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado'

§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
\\,o capuÍ desta cláusula, o Índice Nacional de Preços ao consumidor - INPC/IBGE.

§'p - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
à""or.u- da execução deste Contrato, inclusive custo§ com pessoal, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de

qualquer natureza.

cúusul..A QUARTA - DA VIGÊNCIA c&t. 55, inciso IV, da Lei n" 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência de 30 dias, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA qUINTA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO OBJETO Clrt. es, inciso IV,
da Lei no 8.666/93).

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita- SE

Fone/fa-r. (79) 3453-1255 E-mail: Iicitacao@moitabonita.se.gov.br
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) Os Serviços serão fornecidos pelos preços constantes nâ proposta da Contratada'
perfazendo á presente Contrato um valor total de R$ )O()OO(,)O( (X)OOOOOOOO(X), sendo

o valor pago pela Secretaria Municipal de Educação.

QUANT
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ESTADO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE MOITA BOMTA

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contratoi

parágrafo Úoi"o - A prestação dos serviços deverá ser feita durante o prazo de vigência

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos

quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando'se perfeitamente

realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do

encerramento do p.uro contratual, a Administração poderá acrescer o objeto ató o limite de

25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1" da Lei n'' 8'666/93'

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 5õ, inciso V, da Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagâmento do referido objeto estão previstas no orçamento de

2021, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

020700 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 15.452.0003.2037

_-anutenção de Serviços Públicos - 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica- 1001 - Recursos

020500 - secretaria Municipal de Educação - 12.361.0005 .2024 - Manutenção da

Secretaria Municipal de Educação - 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica - 1001 - Recursos

CIÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55,

inciso VII e XIII, da Lei n' 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete'se â:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitaçáo ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato,

sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

\, Alocar todos os recursos necessários pâra se obter uma perfeita prestaçâo de serviços,

de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratantei

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,

fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

estaduais e federais.

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante

Endereço: Praça Santa Tereziúa, 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moitâ Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato frrmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressâ anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete'se a:
o Efetuar o pâgamento nas condições e preço pactuados.

r Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

o Designar um representante para acompanhar e frscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadasi

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos câsos que exigem providências preventivas e corretivas.

CúUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E MULTAS Grt. 55, i.NCiSO VII, dA I.Ci NO

8.666/93).

II - multa de 0,6% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustifrcado no fornecimentoi

III ' multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;

fV'suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública.

Endereço: Praça Santa Terezinh4 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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. Responsabilizarse pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

Pelo atraso injustifrcado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de

-rda da garantia prestada:

I ' advertênciai



ESTADO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE MOITA BOMTA

CúUSUI,A NONA . DA RESCISÃO (Art. 55, iNCiSO VIII, dA I,Ei NO 8.666/93).

A inexecuçáo, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art.
79 da mesma Lei.

Parágrafo único'Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da
Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art.
79 do mesmo diploma legal.
CúUSULA DÉCIMA .DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO

6rt. SS, inciso IX, da Lei no 8.666/93).

v Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.DA LEGISI,AÇÃO APLIcÁvpl À nxscuÇÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei no 3.666/93).

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

O presente Contrato fundamenta-se:
I ' nos termos da Dispensa n" XX)í2021 que, simultaneamente:

Constam do Processo Administrativo que a originoui
Não contrariem o interesse público;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS AITERAÇÔES GIt. 65, I,Ci NO 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

:

Parágrafo Úoi"o - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando'se, na ocasião, Termo
Aditivo.
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ESTADO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE MOITA BOMTA

§1. - A Contratada frca obrigada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos

e supressões qu" se fiz"rem-necessários, até o limite legal previsto no art' 65, §1" da Lei n"'

8.66ã/93, calculaato sobre o valor inicial atualizado do contrato'

§2. - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo'

3"fuo-u. 
"rpr"ssões 

resultante" d" a"o.do celebrados entre as partes, de acordo com o art'

65, §2', II da lei no. 8.666/93.

CúUSULA D

Grt.67, Lei n" 8.666/93).
Écnaa rERcEIRA . DO ACOMPANIIAME NTO E DA FISCALIZAÇAO

oúUSULA D
8.666/93)

n'. 8.666/93.

CIMA QUARTA . DO RECEBIME NTO DO OBJETO (Art. 73, L€i n'

o objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto art.73,II, a e á da Lei

As partes contratantes -1"g"- o Foro da Cidade de Malhador, Estado de SergiPe, como

.-.rnico comPetente Parâ ilirimir as questões que Porventura surgirem na execuçâo do

presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem asslm' Justas e Contratadas, as Partes assinam este in§trumento, na

presença de 02 (duas) testemunhas, a frm de que produza seus efeitos legais'

Moita Bonita/sE, xx de )(XXX de 2021.

CONTRATANTE

6

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE
' 

Fone/iax. (7g) 3453-1255 E-mail: ticitacao@moitabonita'se'gov br

Naformadoquedispõeoartigo6?tlaLein..8.666/g3,aadministraçãodesignaraum
arvidor lotado nestã órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente contrato.

§t. - À fi".uliração compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução

do Contrato com as normas especifrcadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade desejada'

§2:-_- À ação áa Íiscalização náo exonera a contratada de suas responsabilidades

contratuais.

DO FORO Lei no.
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CONTRATADA

TESTEMUNIIAS:

I

II

7
Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br



CIPA(

q
É I

-1

aPREFEITURA MUNICIPAT DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

PARECER JURÍDICO N" /2021

DISPENSA N'032/2021

Trata-se de solicitação encamiúada a esta Consultoria Jurídica, nos termos do

parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8.666, de 1993 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), na qual requer análise jurídica da legalidade do texto da minuta do termo de

contrato, bem como a análise dos procedimentos determinados pelo artigo 55 da Lei Federal no

8.666, de 1993.

O objeto dos presente Contrato é a Contra de Emoresa oara Manutencão dos

s dos Povoados do Cen a do Ens do Municí o

Moita talSE conforme Dispensa n' 03212021, em conformidade com as disposições

normativas inseÍas no art.24, inciso II. da Lei n 8.666/93.

De um lado, como Contratantes, temos o Município de Moita Bonita/SE; de

outro, ADRIANO MoroRES, conforme qualificação das partes Iicitantes presentes nos Autos.

II _ SITUAÇÃO ENCONTRADA E ANÁLISE:

Como é sabido, o eut. 24 da Lei 8.666193 estabelece um rol de licitação

dispensável, hipóteses estas que permitem a celebração dos contratos, pelo poder público, sem

a necessidade do procedimento licitatório, tratando, assim, de atuação discricioniíria do

administrador, competindo a este, em câda caso, a decisão pela realização ou não do certame

licitatório.

sobre a hipótese legal de dispensa de licitação aplicável ao caso concreto, cite-

se a previsão do art,24, inciso II da Lei no 8.666193:

Art. 24. Í)dispensável a licitação:

1Praça Santa Terezinha, ne 26 oita Bonita/SE

ll]uu

rolha

I - PROBLEMÁTICA:
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rou O§

II - nara outros servigos e compras de valor aÍé 10%o (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez;

Conforme ensinamento do douto MATHEUS CARVALHOT

Os dispositivos tratam de dispensa em razão do valor,

det'inindo que não há necessidade de licitar, embora plenamente viável

a competição para contratações que não ultrapassem dez por cento do

valor mríximo utilizado para a modalidade convite. Dessa forma, é

dispensável a licitação para todos os contratos de: obras e serviços de

engenharia até o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) e, bens,

até RS 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais).

A título de observação, a Nova Lei de Licitação, em seu art. 75, incisos I e II,

dispõe, ln veràls.

Art. 75. E dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engeúaria

ou de serviçoi de manutençáo de veículos automotores;

II - para contrâtação que envolva valores inferiores a RS

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras;

1 CARVALHo, Matheus. Manual de Dlreito Admlnistrativo. 7e edição: salvador, Juspodivm ,2o2o, p.5r5

2Praça Santa Terezinha, nc 26 - C Bonita/SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

Chamamos atenção, no entanto, que, para o fato de que, nos exatos termos da

inteligência normativa inserta no § 1o do supra cit ado aÍÍ.75, deverão ser observados, para fins

de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste

artigo, respectivamente, o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora; o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

De quaiquer forma, resta indubitável a legalidade da presente Dispensa de

Licitação, haja vista a emergência não tcr sido causada pelo Ente Público o que, se fosse o caso,

ainda assim caberia a Dispensa, com responsabilização do Município. Além disso, o prazo

contratado é de 90 (noventa) dias, quando a Lei estabelece um prazo de 180 (cento e oitenta)

dias.

Consta dos autos a previsão dos recursos necessários, em obediência ao que

preceitua o inciso III do § 2" do art. 7o e art. 14, caput, da Lei no 8.666, de 1993 e art. 16 da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

O procedimento licitatório será autorizado pelo titular do órgão ou entidade

interessada, sendo devidamente justificada a dispensa de licitação pela seção encarregada de

sua realização e ratificado pela autoridade competente, conforme arts. 38 e 26 da Lei no

8.666193.

Com relação à minuta do Termo de Contrato trazida à colação para análise,

consideramos que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à

espécie, razão pela qual propomos que seja aprovada.

ru - coNCLUSÃo

DestaÍe, somos pela possibilidade jurídica da presente dispensa de licitação, desde

que observados todos os requisitos aqui analisados.

3
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- MoitaPraça Santa Terezinha, ne 26 - CEP onita/SE
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LUIS

Neste sentido é o parecer, salvo melhor juízo.

julho de 2021 .

AB/SE 9906

Portaria n" 07912021

Praça Santa Terezinha, ne 26 - CEP: 49560.000 - Moita Bonita/SE 4



ESTADO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE MOITA BONITA

@

CONTRATO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO DOS POÇOS DOS
POVOADOS, DA SEDE DO MUNICIPIO E
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO
ENSTNo sÁsIco euE ENTRE sI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE MOITA
BONITA SERGIPEEAEMPRESA
ADRIANO MOTORES, NOS TERÀ{OS QUE
SE SEGUEM.

, MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE, através da PBEFEITURA MUNICIPAI DE
Y\{OITA BONITA. com sede administrativa à Praça Santa Teresinha, no 26, Centro Moita

Bonita/sE, CNPJ sob n" 13.104.112/0001-34, doravante denominada ooNTRATANTE,
pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pelo seu titular, SR. VAGNER
COSTA DA CUNIIA. brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador do CPF N"
652.669.865-49, r.esidente e domiciliado na sede do Município, doravante denominada
CONTRATANTI'I e do outro, â empresa ADRIANO MOTORES , insoita no CNPJ sob o n"
3?.128.686/0001 't)0, sediada na Praça Ernesto Geisel, n" 128, bairro Centro, na cidade de

Moita Bonita./Solgipe, CEP: 49560'000, representada neste ato pelo senhor ADRIANO
SILVA DIAS, poltador do CPF n' 653.413.50õ-10, doravante denominado simplesmente de

CONTRATADA, pactuam o presente termo, mediante artigo 24, inciso I, da Lei 8.666/93
conforme as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

cúusul.A PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei no 8.666i93).

O presenre Objoto é de CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA MANUTENçÃO DOS

POçOS DOS POVOADOS, DA SEDE DO MUNICIPIO DE MOITA BONTTA E DO CENTRO DE
-REFERÊNCIA DO ENSINO BÁSICO, conforme Dispensa de Licitação N" 032/2021.

cl,ÁusutA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUçÃO (art. 55, inciso I, da tei n'
8.666/93).

A prestaçrio do serviço será realizada no Iocal e nas condições estabelecidas na
Cláusula Quinta deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO (ATt. 55,
inciso III, da Lei no 8.666/93).

F Os Serviços serão fornecidos pelos preços constantes
perfazendo o presente Contrato um valor total de R$ 5.700,00
sendo o valor pago pela Secretaria de Obras e Serviços Urb

Endr'r'cço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 4956

Contratada,
centos reais ),

nita - SE

s

0

osta
mil e

Fone/fax. (7 9) 3 4 53 -125 5 E-mail : licitacao@moi

na

.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

MUMCIPIO DE MOITA BONITA

F Qs Serviços serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada,
perfazendo o presente Contrato um valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
sendo o valor pago pela Secretaria Municipal de Educação.

ITEM QUANT

6

6

DESCRTÇÃO DOS PRODUTOS

Manutenção dog poços do Centro de
Referência do ensino básico.

PREÇO
UNIT.

VALORTORAL

1 250,00 1.500,00

o Manutenção dos poços dos povoados e sede
do município.

950,00 5.700,00

TOTAL 7.200,00

. jl"'O pagâmentu será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
-corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 1õ (quinze) dias, mediante a

apresentação de Nota FiscaVFatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual,
Municipal, provtr de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
perânte o FGTS, CNDT.

§3o ' Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obligação financeira, em virtude de penalidade ou inaümplência contratual.

§4" ' Não haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado

§5'- Não haverá r'eajuste de preços durante o período contratado.

§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§?'- Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da exccução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e plevidenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

cLÁusuLA QUARTA- DAVIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n. 8.666/93)

O presente Conti'ato terá vigência de 30 dias, a p

Endeleço: Praça Santa Terezinh4 26, Centro- 0 - Moita Bonita - SE

data

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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cL(usIIIÁ QUTNTA-DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO OBJETO Grr. 55, inciso IV,
da Lei no 8.666/93).

Parágrafo Úni"u - A prestação dos serviços deverá ser feita durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando'se perfeitamente
realizado o objeto contratual Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do
encerrâmento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o Iimite de
25% (vínte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1'da Lei n". 8.666/93.

cúusul-.A sExTA - DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. o

8.666/93).
As despes:rs com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de

2021, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

ESTADO DF] SERGIPE
MUMCIPIO DE MOITA BOMTA

mu duais e federais,

020700 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - 25.7 52.0003.2.040 -
Manutenção da Iluminação Pública - 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - 16.20 Reculsos

020500 - Secrt'taria Municipal de Educação - 12.361.0005.2024 - Manutenção da
Secretaria Munir;ipal de Educação - 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - 1111' Recursos

CúUSULA SÉTIMA _ DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55,
inciso \rII e XIIi. da Lei n' 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete'se a:

. Manter, rlurante toda a execuçâo <1o contrato, as exigências de habilitação ou
:ondições determinadas no procedimento da licitaçâo que deu origem ao presente Contrato,

-sob pena de sua lescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

. Aloear torLrs os recursos necessários pala se obter uma perfeita prestação de serviços,
de forma plena c "atisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratantei

. Responsairilizarse por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovante de quitação ccm os órgãos competentesi

. Responsab ilizarse por eventuais multas,
decorrentes de fir ltas por ela cometidas na execução do

3
Ender'cço: Praça Santa Terezinha, 26, Ccntro- C 60-000 - Moita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE MOITA BOMTA

. Responsalr ilizarse pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal ou a
terceiros decorlcntes cle sua culpa ou dolo na execuçâo do Çontrato não excluindo ou
reduzindo essa 1o sponsabilidade a fiscalização ou o acompanhâmento pela Contratante.

. Responsabilizarse pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização tlue se façam necessários à execução do Contrato.

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrâto firmado com a Contratante,
sem prévia e expl'essa anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
:omo a fusão, cisiio ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, clurante a vigência deste Contrato, compromete'se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à CONTRÁ.TADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações dercorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;

. Designar r"lm representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verifrcadasi

o Comunicar' à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos câsos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA . DAS PENAIIDADES E MULTAS (Art. 55, iNCiSO VII, dA I.Ci N'
8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado. conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstr,rs no art. 87 da Lei n'. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da garantia prestada:

I - advertênciai

II - multa de 0,ó% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimentoi

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total d o, no caso de inexecução
total ou parcial do mesrno;

Endereço: Praça Santa Terezinh4 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita- SE
Fone/fax. (79) 3453 -1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BOMTA

ÍV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçáo do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública.

CúUSUI,A NONA . DA RESCISÃO (Art. 55, iNCiSO VIII, dA I,Ei NO 8.666/93).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penâIidades constantes da

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do art.
79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a X\{I do art. 78 da
Lei supracitada. sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regul

-79 do mesmo di
lrrmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art.
loma Ie

C SULA DECIMA- DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
Grt. SS, inciso IX, da Lei n'8.666/93).

Na hipótose de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSUI,A DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISI..AÇÃO APLIcÁ\TL À oxpcuÇÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei no 8.666/93).

O presente Conttato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa n' 03212021que, simultaneamente:

t
Constam clo Processo Administrativo que a originoui
Não contrariem o interesse público;

End!'rcço: Prirça Santa Terezinha, 26, Centro- CE

II ' nas demais determinações da Lei 8.666/93;

fV ' supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e qüaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, Iavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSUIÁ DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕE . 8.666/93).

oita Bonita - sE0

@morFone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: Iici nita.se.gov.br
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Este instrnmento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Ler n'. 8.666/98, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratacla fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'
8.666/93, calcularlo sobi'e o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, §2", II da lei n'. 8.666/93.

CúUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA. DO ACOMPANIIAMENTO E DA FISCAIIZA ÇÃo
(ert. az, tei n'8.666/93).

Na forma cto que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93, a administração desigrrara um
servidor lotado neste órgão, para acompanhar e frscalizar execução do presente Contrato.

§1' - À fiscalizaçiio compete, entre outras atribuições, verifrcar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade dest,j:rda.

§2'- A ação tla fiscaiizaçâo náo exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CúUSUIÁ DECIMA QUARTA . DO RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. ?3, I,ei n"
8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aú.73,II, a e ó da Lei
n'. 8.666/93.

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Malhador, Estado de Sergipe, como
único competente pârir. dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrat o. com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, âs partes assinam este instrumento, nâ
presença de 02 (duas) testemunhas, a frm de q produza seus efeitos legais.

Moita Bo e 2O2I.

ABONITA
VA A DA CUNIIA

TANTE

Endereço: Praça Sânta Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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ADRIANO MOTORES
CONTRATADA

i>
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TESTEMUNTIAS:

I

I

útt. Bs sts-,t+

aP-d07. .érY

Enderego: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE MOITABOMTA

. ',EXTRATO DE CONTBATO
DISPENSA I\' 32I2O2L

Contrato: N" 061/2021
Contratânte: O Mqnicrplq de Moita Bonita/SE.
CONtTAtAdO: ADR,IANO MOTORES '
Objeto: Contratação De Empresa Para Manutenção Dos Poços Dos Povoados,

Da Sede,Do Município De Moita Bonita E Do Centro De Referência Do Ensino

Básico.
Va-lor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
Base Legal; Lei n'8.66393, AÍt.24,Inciso I'
Núúerodo Empenho: 

-

Parecer Jurídico: Nl" 054/2021
Recurgos Qrrlin{f iqs: 1620/1111
Data da Aesinatura: 07 de julho de 2O2l
Prazo de Vigência:07 de agosto de 2021
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EDITAL

O MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOITA BONITA, com sede administrativa à Praça Santa
Teresinha, no 26, Centro Moita Bonita/SE, CNPJ sob no 13.104.11210001-34,
doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público,
neste ato representada pelo seu titular, SR. VAGNER COSTA DA CUNHA,
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na sede do
Município, torna público que firmou CONTRATO com a empresa ADRIANO
MOTORES, inscrita no CNPI sob o no 37.128,686/0001-00, sediada na Praça
Ernesto Geisel, no 128, bairro Centro, na cidade de Moita Bonita/Sergipe, CEP:
49560-000, representada neste ato pelo senhor ADRIANO SILVA DIAS, portador
do CPF n'653.413.505-10, Referente a Contratação de Empresa Para
Manutenção dos Poços dos Povoados, da Sede do Município de Moita Bonita e
do Centrc de referência do ensino básico. Importando o valor global do
contrato em R$ 7.2OO,OO (sete mil e duzentos reais) O presente Edital
deverá ser afixado no local costumeiro/ para conhecimento dos interessados,
conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual.

Moita Bonita, 07 de julh

VA

CERTIDAO

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal, para conhecimento dos interessados.

Moita Bonita/SÉ,07 de julho de 2021.

BRÁULIO OLIVEIRA COSTA
Presidente da CPL

Enclercço: Praça Santa Terezinha. 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/tàx. (79) 3453- 1255 E-mail. licitacaoâmoitabon ita.se.gor .br
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